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Como parte da sua agen-
da anual de repovoamento 
de rios, a AES Tietê realizou 
nesta sexta-feira (12), a sol-
tura de 70 mil alevinos, da 
espécie Piracanjuba. O even-
to ocorreu às margens do Rio 
Grande, na praia turística do 
município de Frutal. O Pro-
grama de Manejo Pesqueiro 
da AES Tietê Energia realiza, 
anualmente, o repovoamen-
to de rios com 2,5 milhões de 
alevinos, aumentando ainda 
mais a população de peixes 
nos rios Tietê, Pardo e Gran-
de.  Nas estações de Hidro-
biologia e Aquicultura, das 
usinas de Barra Bonita e Pro-
missão, são cultivados pei-
xes do tipo Curimbatá, Dou-
rado, Pacu-Guaçu, Piapara, 
Piracanjuba e Tabarana. A 
AES Tietê é uma plataforma 
integrada de energia adap-
tável às demandas dos seus 
clientes. Sua atuação vai 
desde a comercialização da 
energia gerada por suas usi-
nas até o desenvolvimento 
de soluções customizadas 
em energia renovável. Co-
mo parte de sua estratégia 
de expansão e diversifica-
ção da matriz, de, até 2020, 
compor 50% de seu EBITDA 
com fontes não hidráuli-
cas com contratos de com-

Mais uma impor-
tante conquis-
ta para o ensino 
técnico profis-

sionalizante foi confirmada 
essa semana em Fernandó-
polis. Após um amplo estu-
do, reuniões e cronograma de 
trabalho, a EMEFA – Escola 
Municipal de Ensino Funda-
mental Agrícola firmou uma 
parceria com o Centro Pau-

la Souza, por intermédio da 
ETEC “Armando José Farina-
zzo” de Fernandópolis.

Com a oficialização des-
sa união, o município pas-
sa a ter o curso de Técnico 
em Agronegócio, um projeto 
inédito e gratuito em Fernan-
dópolis que em sua primeira 
turma já abrirá vaga para 40 
alunos em período noturno.

O curso terá início no mês 
de julho, através de uma sa-
la descentralizada da ETEC 

com aulas das 19h às 23h, 
realizada na sede da escola 
Melvin Jones, que já oferece 
toda estrutura física e equi-
pamentos necessários para o 
bom andamento do projeto.

As inscrições e o vestibuli-
nho serão realizados em maio 
e a perspectiva é de expansão 
do curso já nos próximos anos.

à  REPOVOAMENTO

AES Tietê solta 70 mil alevinos no Rio Grande

à  UNIÃO

Melvin Jones firma parceria com Etec
Projeto inédito será oferecido gratuitamente no 

município por meio de vestibulinho da escola técnica

Equipes da Secretaria de 
Educação, Melvin Jones e Etec se 
reuniram para oficializar parceria 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

pra e venda de longo prazo, 
a empresa anunciou qua-
tro investimentos em 2017: 
Complexo Eólico Alto Ser-
tão II (386MW), Complexo 
Solar Boa Hora (91 MWp), 
Complexo Solar Guaimbê 
(18MW) e Sola Água Verme-
lha (94 MWp), A AES Tietê 
está entre as maiores com-
panhias de geração do Bra-
sil, atuando no país há quase 
20 anos. Seu parque hidráu-
lico é composto por 9 usinas 
e 3 pequenas centrais hidre-

létricas, localizadas no Esta-
do de São Paulo. Todas elas 
somam 2.658MW de capa-
cidade instalada e 1.278 de 
garantia física, com conces-
são válida até 2029. O Cen-
tro de Operação da Geração 
e Eclusas (COGE) da com-
panhia, localizado em Bau-
ru (SP), é o mais tecnológi-
co do país. Nele, é realizado 
o gerenciamento centraliza-
do das usinas hidrelétricas e 
eclusas administradas pela 
empresa.

 Da REdAçÃO

contato@oextra.net

Apoio:

Peixes das espécies Piracanjuba foram soltos no Rio Grande
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publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 
120 metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, ga-
ragem para dois carros. Interessados entrar em conta-
to pelo telefone (17) 99644-6957.

(17) 99748-5402 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLAdO
CRÉdITO R$357 MIL

PARA COMPRA dE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEçO R$ 36 MIL +  TRANSF.  dIV.

LEILÃO ONLINE DE IMÓVEIS DIA 23/01 ÀS 10H

Condições de venda: valor do arremate mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Demais condições de pagamento e venda disponíveis nos 
sites: www.bradesco.com.br e www.sodresantoro.com.br. Da partici-
pação on-line: efetuar o cadastramento prévio no site do Leiloeiro, con-
forme descrito no edital. Info: 11 2464-6464, af@sodresantoro.com.br.

Otávio Lauro Sodré Santoro, Leiloeiro Oficial Jucesp nº 607.

LOTE 16 - OUROESTE/SP - TERRENO
Bairro Residencial São Lourenço III. Rua Gabriel Flávio, lt. 01 da qd. 4. 

Terreno c/ 281,78m². Matr. 51.409 do RI de Fernandópolis/SP. Obs.: 

Ocupado (AF). Lance mínimo: R$ 23.000,00. 

LEILÃO ONLINE DE IMÓVEIS DIA 29/01 ÀS 10H

Condições de venda: valor do arremate mais comissão de 5% à Leiloeira. 
Demais condições de pagamento e venda disponíveis nos sites: www.
bradesco.com.br e www.sodresantoro.com.br. Da participação on-line: 
efetuar o cadastramento prévio no site da Leiloeira, conforme descrito 
no edital. Informações: 11 2464-6464 - af@sodresantoro.com.br. 

Carolina Lauro Sodré Santoro, Leiloeira Oficial JUCESP nº 758
LOTE 03 - FERNANDÓPOLIS/SP - JARDIM IGUATEMY - CASA
Rua Icaro, 131 (lt. 4 da qd. E). Áreas totais: terr. 212,50m² e constr. 
estimada no local 150,00m² (consta no RI 28,94m²). Matr. 32.318 
do RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos 
competentes da divergência de área construída que vier a ser 
apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão 
por conta do comprador. Ocupada (AF).

LANCE MÍNIMO: R$ 99.900,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 004/2018 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 

interessados a realização do Pregão Presencial nº 002/2018, objeto 
do Processo nº 004/2018, com reserva de cota de até 25% para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte.

Tipo: menor preço unitário por item
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

hortifrutigranjeiros, para atender demanda de diversos setores da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 26 de janeiro de 2018 às 09:30h.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.

valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim 
Gentil, de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h 
às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 12 de janeiro de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 

COM  JOSEFINA FARIA DE FREITAS.
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANO DA SILVA, e de outro lado JOSEFINA FARIA DE FREITAS, 
RG Nº 6.914.001, com residência em Pedranópolis, SP, na Rua Antonio 
Marani, 190, Centro, CEP 15.630-000, neste ato representado por seu 
locador, conforme no CONTRATO firmado em 03 de janeiro de 2017, 
Processo nº 01/17, objeto desta locação, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos contratuais, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 001/17, Processo nº 01/17, firmado em 03 de janeiro 
de 2017, destinado a instalação do Conselho Tutelar, para prorrogar seu 
vencimento para 31 de dezembro de 2018, do imóvel localizado na Rua 
João Gonçalves Leite, 368, Quadra 09, Centro, com reajuste do INPC de 
2,06%, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel é de R$ 612,36 
(Seiscentos e Doze Reais e Trinta e Seis Centavos).

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
JOSEFINA FARIA DE FREITAS

Locadora
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 

COM  ONIVALDO APARECIDO RAGIOTTO.
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANO DA SILVA, e de outro lado ONIVALDO APARECIDO RA-
GIOTTO, RG Nº 6.732.386, com residência em Pedranópolis, SP, na 
Avenida José Pagni, 144, Centro, CEP 15.630-000, neste ato representado 
por seu locador, conforme no CONTRATO firmado em 03 de janeiro 
de 2017, Processo nº 02/17, objeto desta locação, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos contratuais, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 002/17, Processo nº 02/17, firmado em 03 de janeiro 
de 2017, destinado a instalação de Setores da Prefeitura Municipal, para 
prorrogar seu vencimento para 31 de dezembro de 2018, do imóvel locali-
zado na Rua João Gonçalves Leite, 519, Quadra 19, Centro, com reajuste 
do INPC de 2,06%, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel é de R$ 510,30 
(Quinhentos e Dez Reais e Trinta Centavos).

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
ONIVALDO APARECIDO RAGIOTTO

Locador
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 
COM ALESSANDRO AUGUSTO LUI ME.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANDO DA SILVA, e de outro lado ALESSANDRO AUGUSTO 
LUI ME, neste ato representada pelo Senhor José Remoli Déo RG Nº 
5.413.853, com residência em Votuporanga, SP, na Rua Mato Grosso, 
4120, Centro, CEP 15.505-185, conforme no CONTRATO firmado em 
03 de janeiro de 2017, Processo nº 004/17, objeto desta locação, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos contratuais, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 004/17, Processo nº 004/17, firmado em 03 de ja-
neiro de 2017, destinado a locação de 02 (duas) máquinas copiadoras, 
para prorrogar seu vencimento para 31 de dezembro de 2018, mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal da locação é de R$ 660,00 
(Seiscentos e Sessenta Reais), sendo que o valor corresponde à quantia 
de R$ 330,00 (Trezentos e Trinta Reais) cada máquina copiadora.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
JOSÉ REMOLI DÉO

Locador
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 

TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA 
CAMPOS CESPEDE TREINAMENTOS LTDA –ME.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANO DA SILVA, e de outro lado a empresa CAMPOS CESPE-
DE TREINAMENTOS LTDA – ME, CNPJ (MF) 14.122.365/0001-01, 
com sede em São José do Rio Preto, SP, na Rua Albuquerque Pessoa, nº 
390, Vila Santo Antonio, CEP 15.014-440, neste ato representada pela 
sócia- proprietária, conforme CONTRATO firmado em 18 de maio de 

 
•  
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

DECRETO Nº 7.969 – DE 11 DE JANEIRO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, 
da Lei nº 4.667, de 01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária 
Anual/2018), um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao atendimento de 
programas governamentais, conforme classificação orçamentária 
abaixo discriminada:

02 Poder Executivo
02.14 Secretaria Municipal De 
 Desenvolvimento Sustentável
02.14.01 Secretaria Municipal De 
 Desenvolvimento Sustentável
04.122.0007.2.083 Manutenção Das Atividades Do Turismo
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros 
 - Pessoa Jurídica ...................... R$ 100.000,00
 Tesouro
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 

com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02 Poder Executivo
02.04 Secretaria Municipal Da Fazenda
02.04.01 Secretaria Municipal Da Fazenda
99.999.9999.4.999 Reserva De Contingência
9.9.99.99 Reserva De Contingência ........ R$ 100.000,00
 Tesouro
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo de 

planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que 
trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante 
a execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
11 de janeiro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada
no dia 12 de janeiro de 2018 – Edição nº 3.209.

Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.210.

2017, objeto da Tomada de Preço nº 01/17, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 38/17, Tomada de 
Preço nº 01/17, Processo nº 12/17, destinado a Contratação de empresa 
especializada para a execução de projetos sociais para os munícipes do 
município de Pedranópolis (Item 19), para prorrogar o seu contrato por 
mais 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2018, mantidas inalte-
radas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
ALESSANDRA CRISTINA DE CAMPOS

Sócia-Proprietária
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 

TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA DIEGO 
RABELO MEDINA - ME.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS ADRIANO 
DA SILVA, e de outro lado a empresa DIEGO RABELO MEDINA – ME, 
CNPJ (MF) 11.357.659/0001-16, com sede em Jales, SP, na Rua Vinicius 
de Morais, nº 4024, Arapuã, CEP 15.707-192, neste ato representada pelo 
proprietário, conforme CONTRATO firmado em 18 de maio de 2017, objeto 
da Tomada de Preço nº 01/17, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 39/17, Tomada de 
Preço nº 01/17, Processo nº 12/17, destinado a Contratação de empresa 
especializada para a execução de projetos sociais para os munícipes do 
município de Pedranópolis (Item 09), para prorrogar o seu contrato por 
mais 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2018, mantidas inalte-
radas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
DIEGO RABELO MEDINA

Proprietário
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA EM 

FOCO – CURSOS E SERVIÇOS LTDA – ME
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS ADRIANO DA 
SILVA, e de outro lado a empresa EM FOCO – CURSOS E SERVIÇOS LTDA 
– ME, CNPJ (MF) 11.330.365/0001-09, com sede em Jales, SP, na Rua 02, 
nº 2.596, Jardim Europa, CEP 15.703-194, neste ato representada pela sócia- 
proprietária, conforme CONTRATO firmado em 18 de maio de 2017, objeto 
da Tomada de Preço nº 01/17, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 40/17, Tomada de 
Preço nº 01/17, Processo nº 12/17, destinado a Contratação de empresa 
especializada para a execução de projetos sociais para os munícipes do 
município de Pedranópolis  (Itens 01, 05, 06, 07, 08, 24, 25 e 28), para 
prorrogar o seu contrato por mais 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro 
de 2018, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROSÂNGELA M.A. DE SOUZA PARINI

Sócia-Proprietária
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA EM 

FOCO – CURSOS E SERVIÇOS LTDA – ME
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS 
ADRIANO DA SILVA, e de outro lado a empresa EM FOCO – CURSOS 
E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ (MF) 11.330.365/0001-09, com sede 
em Jales, SP, na Rua 02, nº 2.596, Jardim Europa, CEP 15.703-194, neste 
ato representada pela sócia- proprietária, conforme CONTRATO firmado 
em 04 de agosto de 2017, objeto da Tomada de Preço nº 03/17, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 64/17, Tomada de 
Preço nº 03/17, Processo nº 27/17, destinado a Contratação de empresa 
especializada para a execução de projetos sociais para os munícipes do 
município de Pedranópolis (Itens 01 e 02), para prorrogar o seu contrato 
por mais 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2018, mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 29 de dezembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROSÂNGELA M.A. DE SOUZA PARINI

Sócia-Proprietária
Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO 

N° 01/2018. Justificativa de inexigibilidade de chamamento público 
para firmar parceria para a consecução de finalidades de interesse 
público. 

Processo nº 27.875/2017
Base legal: Inciso II, do art 31, combinado com o art. 33, da Lei Fe-

deral n°. 13.019/2014 e, inciso II, do artigo 41 e artigo 42, do Decreto 
Municipal n° 7.719, de 10 de fevereiro de 2017. 

Entidade: PALHAÇOS DE PLANTÃO – Arte, Educação e Saúde, 
CNPJ sob o nº 06.347.431/0001-05. 

Objeto da parceria: Inexigibilidade de chamamento público com vista 
à celebração de parceria estabelecida pela administração pública com 
as organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público.

Valor total do repasse: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
Tipo da Parceria: Termo de Fomento. 
JUSTIFICATIVAS PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-

TO PÚBLICO: Especificidades da Lei n.º 13.019/2014 quanto à ine-
xigibilidade do chamamento público, ato respaldado na mesma lei, 
em seu artigo 31, II bem como, no Decreto Municipal n° 7.719, de 10 
de fevereiro de 2017; pareceres do Controle Interno e da Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos, bem como a Ata de conferência de 
documentação. 

Fernandópolis, 12 de janeiro de 2018.
- IRACI PINOTTI -

Secretária Municipal de Cultura
Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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A  V  I  S  O
EXTRATO DA DECISÃO  E  ADITIVO DE AUMENTO 

DE EXAMES– ADITAMENTO 001 / 2018 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-

DE DA REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS, representada na forma 
declarada. 

CONTRATADA: Home Care Hospitalar Ltda, CNPJ 02.643.405/0001-
73, tendo com seu Rep. legal Viena Lúcia Rodrigues Suaide Vieira RG 
27.298.423-1  SSP/SP,e   CPF 284.709.618-37. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PRO-
FISSISONAIS ESPECIALIZADOS NO RAMO DE REMOÇÕES DE 
PACIENTES, que consiste AUMENTO DE 25% (vinte e cinco por cento) 
R$ 52.650,00 (cinquenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais) no  
valor global do contrato..

VALOR: O contrato foi alterado, através do competente aditivo, em 
caráter excepcional, com vigência até 09/04/2018, vigência do contrato. 
No valor total de R$ 280, 800,00 (duzentos e oitenta mil e oitocentos 
reais) anual. 

AUTORIZAÇÃO DE: Andre Giovanni Pessuto Candido, Presidente 
do Conselho de Prefeitos do CISARF. 

DATA: 05/01/2018. 
RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS FO-

RAM MANTIDAS. 
NADA MAIS. Fernandópolis, 05 de Janeiro de 2018. 
Autoridade Decisória: Andre Giovanni Pessuto Candido Presidente 

do Conselho - CISARF
Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Roberto Alves Pereira & Cia Ltda - ME
VALOR: R$ 320.089,63   ASSINATURA: 11/01 /2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da ex-

tensão de rede secundária e instalação de braços de iluminação pública na 
rua Nhambiquaras  e Rua Jurecê no bairro Jardim Uirapuru, Avenida Luiz 
Brambatti no bairro Jardim Redentor (frente a Crystal), Rua Gerôsino 
Pereira, Distrito Industrial Eurico G. Martins, Rotatória Marginal Litério 
Grecco, no bairro Brasilândia, Avenida Ermando Guimarães no bairro 
Ipanema, Avenida Francisco Alvisi no Parque Industrial Francisco Leão, 
Avenida Aldo Livoratti e Rua Sebastiana Silva bairro Conjunto Habitacio-
nal Albino Mininelli, Rua José Carlos Costa na Cohab Bernardo Pessuto, 
Rua Augusto Aidar, Rua Manoel J. Ramos e Rua São Paulo no bairro Jar-
dim Vista Alegre, Rua Marcio R.S. Manoel no bairro Jardim Guanabara, 
Rua Jerônymo Perez no Conjunto Habitacional Albino Mininelli, Rua 
Luiz Ferrarezi no Residencial Nova Canaã, Avenida Luiz Brambatti no 
bairro Jardim Santa Helena, Est.São Pedro Municipal FND451, Avenida 
Advaldo Borges, nesta cidade de Fernandópolis/SP, com fornecimento 
de material e mão de obra; conforme Memorial Descritivo, Orçamento 
e Projeto. MODALIDADE: Concorrência nº 011/2017

Fernandópolis, 12 de janeiro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
            Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDóPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei 
n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 2.146,47 (Dois Mil, Cento 
e Quarenta e Seis Reais e Quarenta e Sete Centavos) relativos ao SNA 
– Simples Nacional, distribuído dia 12/01/2018. Fernandópolis, 12 de 
Janeiro de 2018. 

Atenciosamente,
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI –
Secretário Municipal da Fazenda.

Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.210.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, à vista do julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 17.484, de 09 de 
Março de 2.017, relativo à Concorrência nº 011/2017, que tem por ob-
jeto a contratação de empresa especializada para execução da extensão 
de rede secundária e instalação de braços de iluminação pública na rua 
Nhambiquaras  e Rua Jurecê no bairro Jardim Uirapuru, Avenida Luiz 
Brambatti no bairro Jardim Redentor (frente a Crystal), Rua Gerôsino 
Pereira, Distrito Industrial Eurico G. Martins, Rotatória Marginal Litério 
Grecco, no bairro Brasilândia, Avenida Ermando Guimarães no bairro 
Ipanema, Avenida Francisco Alvisi no Parque Industrial Francisco Leão, 
Avenida Aldo Livoratti e Rua Sebastiana Silva bairro Conjunto Habi-
tacional Albino Mininelli, Rua José Carlos Costa na Cohab Bernardo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificam-se despesa com: contratação de empresa especializada para 
serviços de conservação e manutenção de vias e logradouros públicos 
urbanos. Despesas de publicações de editais. Contratação de empresa 
especializada para execução de modernização e insfraestrutura no Estádio 
Municipal de Fernandópolis Claudio Rodante. 

Fernandópolis, 12 de Janeiro de 2018. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S/A 11382 Fatura 
1202811 R$ 645,33 

Imprensa Oficial do Estado S/A 11382 Fatura 
1203265 R$ 645,33 

Pedreiros – Pavimentação e Construção Ltda EPP 6250 Parte NF 
287 R$ 7.627,55 

Pedreiros – Pavimentação e Construção Ltda EPP 6250 Parte NF 
287  R$ 98.562,48 

 
Justificam-se despesa com: contratação de empresa especializada para serviços de conservação 
e manutenção de vias e logradouros públicos urbanos. Despesas de publicações de editais. 
Contratação de empresa especializada para execução de modernização e insfraestrutura no 
Estádio Municipal de Fernandópolis Claudio Rodante.  

Fernandópolis, 12 de Janeiro de 2018.  

Sebastião Carlos Besteti – Secretário Municipal da Fazenda 

 

 
MUNICÍPIO DE POPULINA 
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CNPJ 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 
 

 
 

EXTRATO DO EDITAL N.º 02/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RETIFICAÇÃO 
 

 O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO de provas para a seleção de Agente de Apoio Educacional, Cuidador e Facilitadores de Oficina, da 
Prefeitura Municipal de Populina, conforme Anexo I, do presente Edital, através de contratação temporária por tempo 
determinado de acordo com as necessidades do Município, por excepcional interesse público, para atendimento ao Setor de 
Educação e Setor Social do Município, com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da CF combinado como artigo 195 
da Lei Complementar nº 02/95. 
INSCRIÇÕES: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br, das 9 horas do dia 10 de janeiro de 2018 até às 24 horas do dia 21 de janeiro de 2018. O 
pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito até o dia 22 de janeiro de 2018. 
PROVAS: As Provas serão realizadas no dia 28 de janeiro de 2018, em locais e horários a serem divulgados após a 
homologação das inscrições. 
FUNÇÕES: 

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da taxa 
de inscrição 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 07 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO R$   970,00 40 R$ 25,00 
CUIDADOR 01 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO R$   970,00 40 R$ 25,00 

FACILITADOR DE OFICINA DE 
CANTO/CORAL E VIOLA/VIOLÃO * 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.200,00 20 R$ 25,00 

FACILITADOR DE OFICINAS ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS * 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.200,00 20 R$ 25,00 

 
O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e nos endereços 
eletrônicos www.setaconcurso.com.br e  www.populina.sp.gov.br. 

 
Prefeitura do Município de Populina – SP em 10 de janeiro de 2018. 

 
 
 

ADAUTO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE POPULINA 

Estado de São Paulo 
CNPJ 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 
 

 
 

EXTRATO DO EDITAL N.º 01/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO de provas e Títulos para a seleção de Professor de Educação Básica I para o preenchimento das vagas 
e também para eventuais substituições em caso de designação de servidores efetivos para direção, chefia e assessoramento, 
afastamentos por licenças maternidade, licença médicas, licenças saúde, licenças prêmio e outras situações afins, através 
de contratação temporária por tempo determinado de acordo com as necessidades do Município, com fundamentação legal 
no artigo 37, inciso IX, da CF combinado como artigo 195 da Lei Complementar nº 02/95, Lei Complementar n.º26/2010 e 
Lei Complementar nº 59/2015. 
INSCRIÇÕES: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br, das 9 horas do dia 10 de janeiro de 2018 até às 24 horas do dia 21 de janeiro de 2018. 
5.2.2.1. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito até o dia 22 de janeiro de 2018. 
PROVAS: As Provas serão realizadas no dia 28 de janeiro de 2018, em locais e horários a serem divulgados após a 
homologação das inscrições. 
FUNÇÕES: 

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da taxa 
de inscrição 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(SUBSTITUTO) 04 

CURSO NORMAL SUPERIOR, COM HABILITAÇÃO EM 
MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO 
EM MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA E HABILITAÇÃO DE 2º 
GRAU PARA O MAGISTÉRIO, OU EQUIVALENTE, COM 

FORMAÇÃO PARA AS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU 

HABILITAÇÃO ADQUIRIDA ATRAVÉS DE PROGRAMA 
ESPECIAL DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SUPERIOR, 

QUALQUER QUE SEJA A NOMENCLATURA DO 
CURSO, COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO DAS 

SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

R$ 1.896,67 33 R$ 50,00 

 
O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e nos endereços 
eletrônicos www.setaconcurso.com.br e  www.populina.sp.gov.br. 
 

 
Prefeitura do Município de Populina – SP em 10 de janeiro de 2018. 

 
 

ADAUTO PINTO 
Prefeito Municipal 

Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.210.

Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 

Estado de São Paulo 
CNPJ 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 
 

 
 

EXTRATO DO EDITAL N.º 02/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RETIFICAÇÃO 
 

 O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO de provas para a seleção de Agente de Apoio Educacional, Cuidador e Facilitadores de Oficina, da 
Prefeitura Municipal de Populina, conforme Anexo I, do presente Edital, através de contratação temporária por tempo 
determinado de acordo com as necessidades do Município, por excepcional interesse público, para atendimento ao Setor de 
Educação e Setor Social do Município, com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da CF combinado como artigo 195 
da Lei Complementar nº 02/95. 
INSCRIÇÕES: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br, das 9 horas do dia 10 de janeiro de 2018 até às 24 horas do dia 21 de janeiro de 2018. O 
pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito até o dia 22 de janeiro de 2018. 
PROVAS: As Provas serão realizadas no dia 28 de janeiro de 2018, em locais e horários a serem divulgados após a 
homologação das inscrições. 
FUNÇÕES: 

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da taxa 
de inscrição 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 07 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO R$   970,00 40 R$ 25,00 
CUIDADOR 01 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO R$   970,00 40 R$ 25,00 

FACILITADOR DE OFICINA DE 
CANTO/CORAL E VIOLA/VIOLÃO * 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.200,00 20 R$ 25,00 

FACILITADOR DE OFICINAS ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS * 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.200,00 20 R$ 25,00 

 
O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e nos endereços 
eletrônicos www.setaconcurso.com.br e  www.populina.sp.gov.br. 

 
Prefeitura do Município de Populina – SP em 10 de janeiro de 2018. 

 
 
 

ADAUTO PINTO 
Prefeito Municipal 
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Estado de São Paulo 
CNPJ 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 
 

 
 

EXTRATO DO EDITAL N.º 01/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO de provas e Títulos para a seleção de Professor de Educação Básica I para o preenchimento das vagas 
e também para eventuais substituições em caso de designação de servidores efetivos para direção, chefia e assessoramento, 
afastamentos por licenças maternidade, licença médicas, licenças saúde, licenças prêmio e outras situações afins, através 
de contratação temporária por tempo determinado de acordo com as necessidades do Município, com fundamentação legal 
no artigo 37, inciso IX, da CF combinado como artigo 195 da Lei Complementar nº 02/95, Lei Complementar n.º26/2010 e 
Lei Complementar nº 59/2015. 
INSCRIÇÕES: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br, das 9 horas do dia 10 de janeiro de 2018 até às 24 horas do dia 21 de janeiro de 2018. 
5.2.2.1. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito até o dia 22 de janeiro de 2018. 
PROVAS: As Provas serão realizadas no dia 28 de janeiro de 2018, em locais e horários a serem divulgados após a 
homologação das inscrições. 
FUNÇÕES: 

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da taxa 
de inscrição 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(SUBSTITUTO) 04 

CURSO NORMAL SUPERIOR, COM HABILITAÇÃO EM 
MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO 
EM MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA E HABILITAÇÃO DE 2º 
GRAU PARA O MAGISTÉRIO, OU EQUIVALENTE, COM 

FORMAÇÃO PARA AS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU 

HABILITAÇÃO ADQUIRIDA ATRAVÉS DE PROGRAMA 
ESPECIAL DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SUPERIOR, 

QUALQUER QUE SEJA A NOMENCLATURA DO 
CURSO, COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO DAS 

SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

R$ 1.896,67 33 R$ 50,00 

 
O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e nos endereços 
eletrônicos www.setaconcurso.com.br e  www.populina.sp.gov.br. 
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ADAUTO PINTO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO EDITAL N.º 01/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO de provas e Títulos para a seleção de Professor de Educação Básica I para o preenchimento das vagas 
e também para eventuais substituições em caso de designação de servidores efetivos para direção, chefia e assessoramento, 
afastamentos por licenças maternidade, licença médicas, licenças saúde, licenças prêmio e outras situações afins, através 
de contratação temporária por tempo determinado de acordo com as necessidades do Município, com fundamentação legal 
no artigo 37, inciso IX, da CF combinado como artigo 195 da Lei Complementar nº 02/95, Lei Complementar n.º26/2010 e 
Lei Complementar nº 59/2015. 
INSCRIÇÕES: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br, das 9 horas do dia 10 de janeiro de 2018 até às 24 horas do dia 21 de janeiro de 2018. 
5.2.2.1. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito até o dia 22 de janeiro de 2018. 
PROVAS: As Provas serão realizadas no dia 28 de janeiro de 2018, em locais e horários a serem divulgados após a 
homologação das inscrições. 
FUNÇÕES: 

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da taxa 
de inscrição 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(SUBSTITUTO) 04 

CURSO NORMAL SUPERIOR, COM HABILITAÇÃO EM 
MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO 
EM MAGISTÉRIO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU, 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA E HABILITAÇÃO DE 2º 
GRAU PARA O MAGISTÉRIO, OU EQUIVALENTE, COM 

FORMAÇÃO PARA AS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL; OU 

HABILITAÇÃO ADQUIRIDA ATRAVÉS DE PROGRAMA 
ESPECIAL DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SUPERIOR, 

QUALQUER QUE SEJA A NOMENCLATURA DO 
CURSO, COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO DAS 

SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

R$ 1.896,67 33 R$ 50,00 

 
O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e nos endereços 
eletrônicos www.setaconcurso.com.br e  www.populina.sp.gov.br. 
 

 
Prefeitura do Município de Populina – SP em 10 de janeiro de 2018. 

 
 

ADAUTO PINTO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Pessuto, Rua Augusto Aidar, Rua Manoel J. Ramos e Rua São Paulo no 
bairro Jardim Vista Alegre, Rua Marcio R.S. Manoel no bairro Jardim 
Guanabara, Rua Jerônymo Perez no Conjunto Habitacional Albino Mi-
ninelli, Rua Luiz Ferrarezi no Residencial Nova Canaã, Avenida Luiz 
Brambatti no bairro Jardim Santa Helena, Est.São Pedro Municipal 
FND451, Avenida Advaldo Borges, nesta cidade de Fernandópolis/SP, 
com fornecimento de material e mão de obra, ADJUDICO o objeto da 
Concorrência nº 011/2017, em favor da empresa:-

“Roberto Alves Pereira & Cia Ltda - ME”                    R$ 320.089,63
Fernandópolis-SP, 11 de janeiro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal

Uma publicação: Sábado, dia 13 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.210.
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sua saúde

O QUE É LABIRINTITE?
A labirintite é uma do-
ença do ouvido que afe-
ta o labirinto e suas es-

truturas responsáveis pela audição 
(cóclea) e pelo equilíbrio (vestíbu-
lo). As pessoas costumam chamar 
qualquer distúrbio na região do ou-
vido interno de labirintite. O termo 
correto é labirintopatia, sendo labi-
rintite uma delas.

CAUSAS
As causas da labirintite ainda não 

são claras. Mas sabe-se, porém, que 
infecções e inflamações sejam as 
principais causas para a doença, co-
mo a otite média e o resfriado. Ou-
tros fatores, ainda que com menos 
frequência, também podem provo-
car labirintite, a exemplo de tumo-
res, doenças neurológicas, com-
pressões mecânicas, alterações 
genéticas, alergias e o uso de me-
dicamentos perigosos para a saú-
de do ouvido interno.

Na labirintite, as áreas do ouvi-
do interno ficam inflamadas e irrita-
das, fazendo os nervos do vestíbulo 
enviarem sinais incorretos ao cére-

bro como se o corpo estivesse se 
movendo. No entanto, outros sen-
tidos, como a visão, não detectam 
esse movimento, causando uma 
confusão entre os sinais recebidos 
pelo cérebro e, consequentemente, 
a perda das noções de equilíbrio.

FATORES DE RISCO
Alguns fatores considerados de 

risco aumentam as chances de uma 
pessoa desenvolver labirintite, veja:
l Ter idade acima dos 40 ou 50 anos
l Hipoglicemia
l Colesterol alto
l Hipertensão
l Diabetes
l Triglicérides
l Otite
l Consumo exacerbado de álcool
l Tabagismo
l Consumir café em excesso
l Uso de medicamentos, como al-

guns antibióticos, anti-inflama-
tórios e remédios para estresse e 
ansiedade

l Altas taxas de ácido úrico
l Má alimentação
l Jejum prolongado
l Consumir açúcar em excesso.

SINTOMAS DE LABIRINTITE
O principal sintoma da labirintite 

é a vertigem, em que a pessoa sen-
te que tudo ao seu redor está giran-
do. Muitas vezes ela pode vir acom-
panhada de outros sintomas, como:
l Tontura
l Náuseas e vômito
l Sudorese
l Alterações gastrintestinais
l Perda de audição
l Desequilíbrio
l Zumbidos no ouvido
l Audição diminuída
l Queda de cabelo.

A fase aguda da doença surge de 
repente, sem avisos, e costuma du-
rar de minutos ou horas a dias, de-
pendendo da intensidade da crise. 
Quando desencadeada por gripe ou 
resfriado, os sintomas da labirintite 
geralmente demoram cerca de uma 
a duas semanas para aparecer. La-
birintite não causa desmaios, mas a 
recomendação é que a pessoa evite 
deitar para não agravar a tontura.

Não hesite em procurar um mé-
dico caso suspeite de labirintite. 
Atente-se aos sintomas e cuida-

Labirintite: Saiba quais os sintomas e causas 
da doença responsável pela audição e equilíbrio

do para não confundir vertigem 
com tontura, pois, apesar de pa-
recidos, são sintomas distintos e 
podem indicar problemas diferen-
tes. É comum sentir como se tudo 
ao seu redor estivesse girando du-
rante uma crise de vertigem. Já na 
tontura, a sensação é de desequilí-
brio, atordoamento, instabilidade, 
como se estivesse pisando no va-
zio e caindo.

TRATAMENTO E CUIDADOS
Na maioria das vezes a labirinti-

te desaparece sozinha, o que costu-
ma demorar algumas semanas para 
acontecer. Mas, quando necessário, 
o tratamento visa principalmente 
a redução dos sintomas. Se a cau-
sa for infecção bacteriana, o médi-
co lhe receitará um antibiótico e os 
sintomas deverão desaparecer em 
breve também.
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